
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO Nº.055/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº.024/2020

O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, através da sua Pregoeira, nomeada através da Portaria G.P. nº 256 
de 08 de abril de 2020, de conformidade com os processos administrativos 8.928/2020, comunica aos 
interessados que irá realizar o PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS COVID 19 
IgG/IgM, POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, com observância no Decreto nº 3.674 de 18 de maio 
de 2009, com observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 4.845 
de 07 de fevereiro de 2017 e as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 e suas posteriores modificações, Lei Federal 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Medida 
Provisória de 06 de fevereiro de 2020 e demais normas complementares e disposições deste instrumento.
EDITAL / INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 17h, no endereço: Av. 
Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 
ou pela internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br .
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Teatro Municipal, localizado na Avenida Feliciano Sodré, 675 - Várzea, 
Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. Os licitantes deverão sentar em lugares marcados pela Comissão 
de Licitação, respeitando a distância de 02 metros e todos deverão estar utilizando máscaras. Será 
disponibilizado álcool gel no decorrer de toda a sessão.
DATA / HORA: 16/06/2020 às 10:00 horas. 

Flávia Teles Alves
Pregoeira

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2019

O Departamento de Suprimentos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração, Órgão Gerenciador 
das Atas de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Teresópolis, de acordo com o Art. 8º do Decreto 
Municipal nº 4.845 de 07/02/2017, o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federal nºs 
8.250/2014 e 9.488/2018, o Edital do Pregão Presencial nº 107/2019, processo administrativo nºs 
26.613/2018, resultando na Ata de Registro de Preços nº 107/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, torna público 
a ADESÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES formalizada no processo administrativo nº 8.417/2020 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, a ser 
fornecido pela empresa METINOX 2004 COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 01.681.539/0001-16, declarada 
vencedora em 02/11/2019, conforme detalhamento abaixo:

Item Cod. DESCRIÇÃO Quant. Unit. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 106672
ACO CA-50, ESTIRADO, PRECO DE 
REVENDEDOR, NO DIAMETRO DE 
08,0MM

240 KG R$ 4,90 R$ 1.176,00

2 106673
ACO CA-50, ESTIRADO, PRECO DE 
REVENDEDOR, NO DIAMETRO DE 
10,0MM

500 KG R$ 4,70 R$ 2.350,00

3 106716
BARRA DE APOIO, EM “L”, EM ACO 
INOXIDAVELAISI 304, TUBO DE 
1.1/4”, MED. 70X70CM

60 UNI R$ 261,90 R$ 15.714,00

4 106702

BARRA DE APOIO, EM ACO 
INOXIDAVEL AISI304 DIAM 
1.1/4”,PARA LAVATORIO DE 
CENTROMED(60X40)CM, INCL 
PARAF INOX E BUCHASPLAST

15 UNI R$ 375,50 R$ 5.632,50

5 106718 BARRA REDONDA DE ACO, DE 
1.1/4” 500 KG R$ 4,99 R$ 2.495,00

6 106721
CONJUNTO DE VEDACAO, 
COM ARRUELAGALVANIZADA E 
BORRACHAS PARAPARAFUSO DE 
FIXACAO DE TELHA ONDULADA

4.000 UNI R$ 1,30 R$ 5.200,00

7 106724

PARAFUSO DE FERRO 
GALVANIZADO A FOGO, 
ROSCASOBERBA, MEDINDO: 
(8X150)MM, PARA FIXACAO DE 
T E L H A S

4.000 UNI R$ 1,34 R$ 5.360,00

8 106724
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM

500 M² R$ 60,00 R$ 30.000,00

9 106736
TUBO DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, PESADO, NBR5580, 
DN=1.1/2”

400 M R$ 30,45 R$ 12.180,00

TOTAL: R$ 80.107,50
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EDUARDA BRANDÃO COUTINHO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGOEIRA

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

O Departamento de Suprimentos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração, Órgão Gerenciador das Atas de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Teresópolis, de acordo com o Art. 8º do Decreto 
Municipal nº 4.845 de 07/02/2017, o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federal nºs 8.250/2014 e 9.488/2018, o Edital do Pregão Presencial nº 005/2019 do processo administrativo nº 7.476/2019 
resultando na Ata de Registro de Preços nº 005/2020, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, torna 
público a ADESÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES formalizada no processo administrativo nº 6.280/2020 pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, a ser 
fornecido pela empresa NOVA CADEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ: 05.298.493/0001-01, declarada vencedora em 30/01/2020, conforme detalhamento abaixo:

  COD. DESCRIÇÃO QUANT. UNI MARCA  VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 104.625 ALICATE DE CORTE 6” - FORJADA EM AÇO, E ARTICULAÇÕES POLIDAS, TÊMPERA TOTAL NO CORPO, TÊMPERA 
POR INDUÇÃO NO GUME E CORTE. EMPUNHADORA EM PVC. O DE MELHOR QUALIDADE 2 UNI BLACK JACK R$ 22,50 R$ 45,00

2 91.100 ALICATE DE ENCANADOR (BICO DE PAPAGAIO) 1 UNI BLACK JACK R$ 29,60 R$ 29,60

3 38.176 ALICATE UNIVERSAL 5 UNI BLACK JACK R$ 14,40 R$ 72,00

4 91.104 AVENTAL DE SOLDADOR 1 UNI GUEPAR R$ 30,00 R$ 30,00

5 3.318 BALDES DE FERRO CHAPA REFORÇADO 15 LTS 10 UNI GUEPAR R$ 15,60 R$ 156,00

6 72.180 BROCA AÇO RÁPIDO 1/4 10 UNI AMATOOLS R$ 5,70 R$ 57,00

7 3.418 BROCA AÇO RÁPIDO 1/8 10 UNI AMATOOLS R$ 2,15 R$ 21,50

8 91.117 BROCA AÇO RÁPIDO 5/16 10 UNI AMATOOLS R$ 7,60 R$ 76,00

9 72.188 BROCA AÇO RÁPIDO 5/32 10 UNI AMATOOLS R$ 2,50 R$ 25,00

10 104.628 BROCA DE AÇO RÁPIDO 3/8’’ 10 UNI AMATOOLS R$ 13,00 R$ 130,00

11 104.629 BROCA DE WÍDEA 1/2’’ 5 UNI AMATOOLS R$ 11,33 R$ 56,65

12 91.099 BROCA DE WIDEA S10 10 UNI AMATOOLS R$ 7,50 R$ 75,00

13 101.834 BROCA DE WÍDEA S5 10 UNI AMATOOLS R$ 3,10 R$ 31,00

14 91.120 BROCA DE WIDEA S6 10 UNI AMATOOLS R$ 3,90 R$ 39,00

15 101.835 BROCA DE WÍDEA S7 10 UNI AMATOOLS R$ 4,60 R$ 46,00

16 91.119 BROCA DE WIDEA S8 10 UNI AMATOOLS R$ 5,30 R$ 53,00

17 99.911 BROCA LONGA PARA FIBROCIMENTO 5 UNI AMATOOLS R$ 37,80 R$ 189,00

18 104.631 CALÇA ANTI CHAMA CA 35297. 5 UNI SCUDO R$ 108,00 R$ 540,00

19 91.105 CARRINHO DE MÃO CHAPA 10 UNI METALOSA R$ 102,50 R$ 1.025,00

20 104.634 CHAVE DE GRIFO Nº 14’’ 2 UNI GUEPAR R$ 28,30 R$ 56,60

21 99.916 CHAVE DE TESTE DE ELETRICIDADE 5 UNI ENERBRAS R$ 2,85 R$ 14,25

22 72.306 DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA 5 UNI ROMA R$ 10,70 R$ 53,50

23 91.075 DESEMPENADEIRA DE AÇO P/ PINTURA 10 UNI ROMA R$ 10,60 R$ 106,00

24 72.308 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA 18 X 30 10 UNI ROMA R$ 17,40 R$ 174,00

25 91.091 ELETRODO COM DIAMETRO DE 2,5MM. OK 46.00 50 UNI V8 R$ 0,35 R$ 17,50

26 91.082 ELETRODO P/ SOLDA DE AÇO (AWS E-6013), IND.P/TRA. EM SERRAL, ESTRUT., METAL.,TUBUL.,CONSTR. 
GERAL CHAPAS FINAS, DIAM 4MM 50 UNI V8 R$ 1,15 R$ 57,50

27 99.921 ESPATULA PINTOR 12 CM COM CABO 10 UNI GUEPAR R$ 7,50 R$ 75,00

28 91.083 ESQUADROS DE ALUMINIO 30CM 3 UNI BLACK JACK R$ 11,75 R$ 35,25

29 91.171 FIO DE NYLON PARA PEDREIRO ROLO COM 100M, MONOFIL OU SIMILAR 2 UNI GUEPAR R$ 3,00 R$ 6,00

30 104.665 GÁS “ REPOSIÇÃO PARA MAÇARICO PORTATIL” 20 UNI NAUTIKA R$ 9,80 R$ 196,00

31 104.663 JOGO DE LIMA P/ SERRALHEIRO 1 UNI VONDER R$ 47,80 R$ 47,80

32 72.475 LÁPIS PARA CARPINTEIRO 5 UNI GUEPAR R$ 0,95 R$ 4,75

33 72.497 LIXA DE FERRO 100 50 UNI TIGRE R$ 1,30 R$ 65,00

34 3.166 LIXA DE FERRO 120 50 UNI TIGRE R$ 1,30 R$ 65,00

35 91.170 LUVA DE SOLDADOR 5 UNI TAMBASA R$ 22,30 R$ 111,50

36 104.677 MAÇARICO DE SOLDA PORTATIL PROFISSIONAL. 2 UNI ITALGAS R$ 120,00 R$ 240,00

37 3.324 MACHADINHA C/ CABO 2 UNI MOMFORT R$ 23,80 R$ 47,60

38 91.165 MARRETA BORRACHA P/ LADRILHEIRO 3 UNI MOMFORT R$ 11,90 R$ 35,70

39 72.539 MARRETA C/ 1 KG 2 UNI TENACE R$ 19,80 R$ 39,60

40 75.540 MARRETA C/ 2 KG 3 UNI TENACE R$ 28,50 R$ 85,50

41 100.397 MARRETA DE 1,5 KG COM CABO 2 UNI TENACE R$ 30,90 R$ 61,80

42 104.681 MARTELETE DEMOLIDOR À GASOLINA PROFISSIONAL. 1 UNI KAWASHIMA R$ 2.171,00 R$ 2.171,00

43 3.487 METRO DE BAMBU 10 UNI GUEPAR R$ 10,33 R$ 103,30

44 91.163 METRO DE PVC 2M 5 UNI GUEPAR R$ 17,80 R$ 89,00

45 91.147 NÍVEL DE BOLHA DE PVC 3 UNI BLACK JACK R$ 17,00 R$ 51,00

46 91.131 OCULOS DE ACRILICO CLARO 10 UNI DELTA R$ 1,80 R$ 18,00

47 104.682 ÓCULOS DE SEGURANÇA CA 11268 LENTE CINZA LEOPARDO. 15 UNI DELTA R$ 2,60 R$ 39,00

48 100.400 PONTEIRO Nº12 5 UNI SILVA R$ 9,60 R$ 48,00

49 91.127 PORTA ELETRODO 4 UNI CARBOGRAFITE R$ 49,20 R$ 196,80

50 104.683 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG CA 10551 50 UNI GUEPAR R$ 1,05 R$ 52,50

51 91.126 PRUMO DE CORDA MÉDIO 5 UNI GUEPAR R$ 18,20 R$ 91,00

52 91.145 SERRA DE AÇO RAPIDO P/ SERRALHEIRO 10’’ 2 UNI GUEPAR R$ 124,00 R$ 248,00

53 104.692 SERRA MARMORE ELÉTRICA 127 V - PROFISSIONAL 2 UNI VESCO R$ 278,00 R$ 556,00

54 99.929 TALHADEIRA 12” 5 UNI SILVA R$ 12,80 R$ 64,00

55 91.148 TARRACHA PVC P/ TUBOS 1/2’’ 5 UNI KING OURO R$ 14,80 R$ 74,00

56 91.139 TARRACHA PVC P/ TUBOS 3/4’’ 5 UNI KING OURO R$ 15,00 R$ 75,00

TOTAL R$ 8.169,20

EDUARDA BRANDÃO COUTINHO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGOEIRA
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Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, NICHOLAS 
HORTA BARBOSA FREIRE DE CARVALHO PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do 
Serviço do Sistema de Informação, Símbolo DAS-2, Cód. 40575, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Projetos Especiais, com efeitos a partir de 24/04/2020. PORTARIA GP Nº 317/2020 – EXONERAR, 
nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), ALTAIR BARBOSA DE 
MELO, matrícula nº 1-03413-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Manutenção, Símbolo 
DAS-3, Cód. 40511, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 01/06/2020. PORTARIA 
GP Nº 318/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 
(ESTATUTO), KARINE CABRAL SENRA, matrícula nº 1-04134-8, do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico Administrativo, Símbolo DAS-3, Cód. 40688, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir 
de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 319/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), SOLANGE MILAGRES MOREIRA, matrícula nº 1-04132-1, do Cargo 
em Comissão de Secretário I, Símbolo DAS-2, Cód. 40683, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 
partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 320/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), SELMA DOS SANTOS MILLER, matrícula nº 1-04022-8, do Cargo em 
Comissão de Secretário I, Símbolo DAS-2, Cód. 40683, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 
partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 321/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, PRISCILA 
DE BRITO XAVIER, para exercer o Cargo em Comissão Chefe da Divisão Administrativa, Símbolo DAS-
3, Cód. 40631, na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 22/05/2020. PORTARIA GP Nº 
322/2020 – DISPENSAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
ANTÔNIO TORQUATO LUSTOSA LIMA, matrícula nº 1-09252-9, da Função Gratificada de Encarregado 
de Turma de Obras, Símbolo DAI-3, Cód. 40132, da Secretaria Municipal de Obras Públicas, com efeitos a 
partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 323/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), VALIS FERREIRA DA CUNHA, matrícula nº 4-11567-8, do Cargo 
em Comissão de Chefe do Serviço de Manutenção Elétrica, Símbolo DAS-2, Cód. 40593, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com efeitos a partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 324/2020 – NOMEAR 
nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 
1.441/1993 e alterações posteriores, ANTÔNIO TORQUATO LUSTOSA LIMA, matrícula nº 1-09252-
9, para exercer o Cargo em Comissão Chefe do Serviço de Manutenção Elétrica, Símbolo DAS-2, Cód. 
40593, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com efeitos a partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 
325/2020 – DESIGNAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, FERNANDO DE ABREU ROSA, matrícula nº 
1-06766-5, para exercer a Função Gratificada de Encarregado de Turma de Obras, Símbolo DAI-3, Cód. 
40132, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, com efeitos a partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 
326/2020 – DISPENSAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
LEONARDO DO REGO LEAL, matrícula nº 1-11298-8, da Função Gratificada de Encarregado de Turma 
de Estradas Vicinais, Símbolo DAI-3, Cód. 40476, da Secretaria Municipal de Obras Públicas, com efeitos a 
partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 327/2020 – DESIGNAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, ANDRE 
DE LIMA SANTOS, matrícula nº 1-13730-1, para exercer a Função Gratificada de Encarregado de Turma 
de Estradas Vicinais, Símbolo DAI-3, Cód. 40476, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, com efeitos 
a partir de 01/06/2020. PORTARIA GP Nº 328/2020 – INSTAURAR Processo Administrativo, de acordo 
com o art. 172 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013, para a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo e Disciplinar, apurar a responsabilidade da servidora ROSILENE DE CARVALHO DIAS, 
matrícula no 1.07556-0, GOA III GUARDA CIVIL MUNICIPAL, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
Processo Administrativo nº 3.387/2020. 

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 3 de junho de 2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 090/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A FUNDEB 02/06/20 52342-9 R$ 362.845,18

BRADESCO S/A MULTAS 03/06/20 16963-3 R$ 2.261,79

BRASIL S/A SNA 03/06/20 43291-1 R$ 8.716,74

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 03 de Junho de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 091/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 04/06/20 16963-3 R$ 1.249,55

BRASIL S/A SNA 04/06/20 43291-1 R$ 4.314,03

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 04 de Junho de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDERNAÇÃO

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 022/2020

PORTARIA GP Nº 316/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
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